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4. Empresa: EMS SIGMA PHARMA LTDA - CNPJ: 00.923.140/0001-31
Produto - Apresentação (Lote): BRASART - 320 MG COM REV. CT BL AL/AL X

30(0S7414);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0332773/19-6
Assunto: 70351 - MEDIDA CAUTELAR- Ações de Fiscalização em Vigilância

Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: considerando o comunicado de recolhimento voluntário

encaminhado pela EMS Sigma Pharma Ltda (CNPJ 00.923.140/0001-31), em razão de
informação recebida da Jubilant Generic Limited, fabricante do insumo ativo utilizado no
produto, determina-se, como medida de interesse sanitário, a suspensão, em todo o
território nacional, da distribuição, comercialização e uso dos lotes 0M2611, 0M6269 e
0M9209 (val: 05/2020) do medicamento Brasart HCT 320 + 12,5mg, registro
1356907320181, e que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no
mercado, relativo aos lotes descritos.

TERCEIRA DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 970, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar a cultura de berinjela modalidade de aplicação foliar para LMR
de 0,02 mg/kg e intervalo de segurança de 3 dias e incluir modalidade de aplicação em
solo, com LMR de 0,02 mg/kg e intervalo de segurança não determinado devido à
modalidade de emprego; incluir a modalidade de uso em solo para as culturas de batata,
cana-de-açúcar e pimentão mantendo-se mesmo LMR e intervalo de segurança não
determinado devido à modalidade de emprego; incluir a modalidade de uso foliar para a
cultura de cana-de-açúcar mantendo mesmo LMR e intervalo de segurança; alterar o LMR
para a cultura de pimentão de 0,01 para 0,04 mg/kg, mantendo o intervalo de segurança
de três dias na monografia do ingrediente ativo A18 - ABAMECTINA, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 971, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de milho com Limite máximo de resíduos (LMR) de
0,05 mg/kg e intervalo de segurança (IS) de 20 dias, trigo com LMR de 0,2 mg/kg e IS de
14 dias, como aplicação foliar, na monografia do ingrediente ativo D41 - DIAFENTIUROM,
contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários
e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto
de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 972, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de alface com IS de 7 dias, aplicação foliar, sendo que
o LMR permanece o mesmo já estabelecido em CS2 para ditiocarbamatos, na monografia
do ingrediente ativo M02 - MANCOZEBE, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada
por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de
2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO RE-Nº 973, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de alface com limite máximo de resíduos (LMR) de 0,5
mg/kg e Intervalo de segurança (IS) de 7 dias, na monografia do ingrediente ativo M31 -
METALAXIL-M, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,

Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165,
de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO RE Nº 975, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Alterar a cultura de cana-de-açúcar, na modalidade de uso foliar, de
90 para 30 dias, permanecendo o mesmo LMR, na monografia do ingrediente ativo T32
- TEBUCONAZOL, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da
Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de
2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 974, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de alho, batata-doce, beterraba, cebola e
mandioquinha-salsa, com LMRs de 0,01 mg/kg e com intervalos de segurança de 7 dias;
incluir as culturas de abacate, abacaxi, mamão e manga, com LMRs de 0,05 mg/kg e com
intervalos de segurança de 14 dias; incluir as culturas de abóbora, abobrinha, chuchu, jiló,
maxixe, pimenta e quiabo, com LMRs de 0,2 mg/kg e com intervalos de segurança de 7
dias, na monografia do ingrediente ativo P34 - PIRIPROXIFEM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

RESOLUÇÃO RE Nº 976, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A Gerente-Geral de Toxicologia, Substituta, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar o Intervalo de Segurança para batata, modalidade de aplicação
em solo, de 89 dias para "não determinado devido à modalidade de emprego"; incluir a
modalidade de aplicação solo para a cultura de berinjela e alterar o LMR de 0,02 para 0,03
mg/kg, na monografia do ingrediente ativo T48 - TIAMETOXAM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CHRISTINE DE SOUZA FILADELPHO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 314, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando,

a partir de denúncia apresentada, notícia de irregularidades no âmbito da
empresa J.P.CAVEDON SOARES (Nome Fantasia: J P CAVEDON), inscrita no CNPJ sob nº
10.925.677/0001-94, localizada na Rua Anchieta, nº 61, Bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS,
envolvendo o atributo férias (recesso coletivo), mediante convocação para desempenho de
tarefas no período de recesso coletivo da empresa;

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, podem violar o disposto
na Constituição Federal, art. 7º, inciso XVII, e no Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação
das Leis do Trabalho), artigos 129, 130 e 139.

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os fatos
noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público; ,
resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de J.P.CAVEDON SOARES (Nome Fantasia:
J P CAVEDON), com inscrição no CNPJ sob nº 10.925.677/0001-94, a fim de apurar os fatos
denunciados em toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada desta
Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº 000952.2019.04.000/6;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 325, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais e
institucionais que lhe são conferidas, considerando

o teor de denúncia apresentada no site eletrônico do MPT em face de TUPER
DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS S.A. (Nome Fantasia: TUPER DISTRIBUIDORA - ESTEIO),
inscrita no CNPJ sob nº 10.144.595/0001-02, localizada na Rua Vila Lobos, nº 998, pavilhão
2 e 3, Bairro Tamandaré, Esteio/RS, noticiando possíveis irregularidades relacionadas com
a falta de fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC) e trabalho em altura;

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, violam disposições
contidas na Constituição Federal, art. 7º, inciso XXII, nas Normas Regulamentadoras nºs 06
e 35 do Ministério do Trabalho e Emprego e no artigo 166 do Decreto-Lei nº 5.452/1943
(Consolidação das Leis do Trabalho);

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre
outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição
Fe d e r a l ;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais
indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII,
alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
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